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Súmula da Jurisprudência Predominante SN1 - Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro. Republicada em 31.01.2014 no Djerj, adm, n. 101, p. 19. 
 
Presidente do TJ participa de posse de nova administração da Amaerj 
 
TJRJ decreta prisão preventiva de 12 acusados de participar da invasão do Fórum de Bangu 
 
Presidente do TJRJ mantém liminar e prefeito de Araruama vai continuar afastado 
 
Nota de Esclarecimento sobre a comarca de Cambuci 
 
Justiça decreta prisão preventiva de Daniel Coutinho 
 
'A pena como instrumento da contenção da violência' em pauta na Emerj 
 
Justiça determina que empresa médica mantenha home care em São João da Barra 
 
Emerj forma primeira turma de pós-graduação em Direito Administrativo 

Fonte:  DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF*  
 
Direto do Plenário: Presidente do STF abre Ano Judiciário 2014 
 
Foi realizada na manhã desta segunda-feira (3), no Supremo Tribunal Federal (STF), a sessão solene que marca a 
abertura do Ano Judiciário de 2014. A solenidade começou com a apresentação do Hino Nacional, seguida do discurso do 
presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa.  
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Participaram da solenidade o ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, representando a presidente da República, Dilma 
Rousseff, o presidente do Senado, Renan Calheiros, e o procurador-geral da República, Rodrigo Janot. Após o discurso 
do presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa, a solenidade foi encerrada. 
Leia mais... 
 
Liminar assegura a advogada cega o direito de peticionar em papel 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, no exercício da Presidência do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar no 
Mandado de Segurança (MS) 32751, a fim de garantir a possibilidade de uma advogada cega apresentar petições, em 
papel, até que os sites do Poder Judiciário tornem-se completamente acessíveis em relação ao Processo Judicial 
Eletrônico (PJe). 
 
A advogada Deborah Maria Prates Barbosa, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil seccional do Rio de Janeiro 
(OAB-RJ), impetrou o MS em seu próprio favor, a fim de restaurar seu direito de exercer a advocacia com liberdade e 
independência, sob o argumento de que o PJe está inacessível aos deficientes visuais, por encontrar-se fora das normas 
internacionais de acessibilidade na web. Deborah Prates questiona ato praticado pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), que negou o peticionamento em papel, considerado por ela como inconstitucional. 
 
A advogada afirmou que a Recomendação 27/2009, do CNJ, determina que sejam tomadas as providências cabíveis para 
remoção de quaisquer barreiras que pudessem impedir ou dificultar o acesso das pessoas com deficiência aos bens e 
serviços de todos os integrantes do Poder Judiciário. Ressaltou, ainda, que uma Resolução do CNJ instituiu o 
peticionamento eletrônico “sem, contudo, ter garantido às pessoas com deficiência amplo e irrestrito acesso aos sites”. “O 
conteúdo dos sites não está codificado, de modo que os leitores de tela dos deficientes visuais não podem ler/navegar nos 
portais”, completou. 
 
Deferimento 
 
Ao deferir a liminar, o ministro Ricardo Lewandowski determinou ao CNJ que assegure à impetrante o direito de peticionar 
fisicamente em todos os órgãos do Poder Judiciário, a exemplo do que ocorre com os habeas corpus, até que o processo 
judicial eletrônico seja desenvolvido de acordo com os padrões internacionais de acessibilidade, “sem prejuízo de melhor 
exame da questão pelo relator”, no caso, o ministro Celso de Mello. 
 
“Ora, a partir do momento em que o Poder Judiciário apenas admite o peticionamento por meio dos sistemas eletrônicos, 
deve assegurar o seu integral funcionamento, sobretudo, no tocante à acessibilidade”, destacou o ministro. Para ele, 
“continuar a exigir das pessoas portadoras de necessidades especiais que busquem auxílio de terceiros para continuar a 
exercer a profissão de advogado afronta, à primeira vista, um dos principais fundamentos da Constituição de 1988, qual 
seja, a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF)”. 
 
De acordo com o ministro, a preocupação dos constituintes foi a de assegurar adequada e suficiente proteção às pessoas 
portadoras de necessidades especiais. Ele citou os artigos 3º, IV; 5º; 7º, XXXI; 23, II; 37, VIII; 203, IV e V; 208, III; 227, II, 
parágrafo 2º, 244, todos da Constituição Federal. O ministro destacou ainda que o Estado tem a obrigação de adotar 
medidas para promover o acesso das pessoas portadoras de necessidades especiais aos sistemas e tecnologias da 
informação e comunicação, “sobretudo de forma livre e independente, a fim de que possam exercer autonomamente sua 
atividade profissional”. 
 
Processo: MS. 32.751 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ*  
 
Sessão da Corte Especial abre o ano judiciário de 2014 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) inicia o ano judiciário nesta segunda-feira (3), com uma sessão da Corte Especial. A 
Corte Especial é o órgão julgador máximo do STJ, composto pelos 15 ministros mais antigos do Tribunal. A primeira 
sessão de julgamento do ano será realizada às 14h.  
 
Com o início do ano forense, voltam a correr nesta segunda-feira os prazos processuais, que estavam suspensos em 
virtude das férias dos ministros, conforme estabelecido pela Lei Complementar 35/79 e pelo Regimento Interno do STJ.  
 
As seis Turmas de julgamento do STJ, compostas cada uma por cinco ministros, realizarão suas primeiras sessões do 
ano nesta terça-feira (4) à tarde e voltarão a se reunir quinta-feira (6).  
 
Na quarta-feira (5), haverá outra sessão da Corte Especial. E na quarta da próxima semana (12), as Seções de 
julgamento – compostas por dez ministros – farão suas primeiras reuniões de 2014. 
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Leia mais... 
 
Google não consegue suspender multa por descumprir ordem judicial 
 
O presidente ministro Felix Fischer, negou pedido de liminar em reclamação ajuizada pela Google Brasil Internet Ltda., 
que buscava suspender decisão do Conselho Recursal do Rio de Janeiro que determinou o pagamento de multa por 
descumprimento de ordens judiciais.  
 
A Google alegou que a decisão seria contrária à jurisprudência do STJ, mas o presidente da Corte entendeu que não 
foram demonstrados a plausibilidade do direito e o perigo de demora da decisão que justificassem a concessão da liminar.  
 
Alegações 
 
Na reclamação, a Google afirma que foi condenada ao pagamento de multa por descumprimento de ordens judiciais, em 
razão de não ter removido vídeos que divulgavam auto-hemoterapia, postados no site YouTube.  
 
A ação original foi movida por um médico que foi surpreendido com a instauração de procedimento administrativo ético 
profissional, acusado de prática de sensacionalismo e exibição de método científico, em virtude dos vídeos postados no 
YouTube.  
 
A Google argumenta que retirou do site os vídeos apontados pelo médico e que a ação por descumprimento de ordem 
judicial apontava vídeos com títulos e endereços diferentes dos que foram informados inicialmente.  
 
Defende que tal decisão ofendeu a coisa julgada, já que ampliou, em fase de cumprimento de sentença, o comando da 
sentença exequenda.  
 
De acordo com a Google, “não há que se falar em descumprimento da sentença ou, menos ainda, em execução da multa 
diária, sob pena de ofensa à coisa julgada, impondo-se a reforma do acórdão reclamado, o qual se mostra teratológico".  
 
A empresa sustentou também que o teto do valor fixado para a multa ultrapassou o valor do bem da obrigação principal, 
decisão que seria desproporcional e divergente do entendimento sedimentado pelo STJ.  
 
Requisitos ausentes  
 
Ao negar o pedido de liminar, o ministro Felix Fischer explicou que a situação não autoriza a concessão da medida, por 
aparente ausência do direito alegado, “não se vislumbrando sumariamente qualquer situação manifestamente absurda, 
ilegal ou abusiva”.  
 
“Com efeito, apenas em momento posterior será objeto de aprofundamento por parte do eminente relator a questão 
relativa à ofensa à coisa julgada e aos artigos 128 e 468 do Código de Processo Civil, conforme argumenta a reclamante”, 
disse.  
 
A existência do perigo de demora da decisão também foi afastada pelo presidente do STJ. “Não vislumbro a ocorrência de 
periculum in mora que viabilize a concessão da liminar, até porque não comprovou a reclamante em que consistiria o 
perigo iminente a que estaria sujeita, somente alegando a possibilidade de prejuízo irreversível, eis que cumprida a 
decisão estaria comprometido, irremediavelmente, eventual e futuro provimento jurisdicional favorável à reclamante.”  
 
A reclamação, de relatoria da ministra Isabel Gallotti, será apreciada pela Segunda Seção. 
 
Processo: Rcl. 15.985 
Leia mais... 
 
Uso da internet em crime não basta para determinar competência da Justiça Federal 
 
O simples fato de um delito ter sido cometido pela internet, ainda que em páginas eletrônicas internacionais, não desloca a 
competência do caso para a Justiça Federal. A decisão é da Terceira Seção, ao analisar agravo em que se buscava 
rediscutir a competência da Justiça estadual para julgar um suposto crime de racismo pela internet.  
 
A alegação trazida no agravo era que o crime teria âmbito internacional, por ser praticado na rede mundial de 
computadores. A Terceira Seção entendeu que, para ser fixada a competência da Justiça Federal, é necessário que o 
crime ofenda bens, serviços ou interesses da União ou esteja previsto em tratado ou convenção internacional.  
 
O agravo foi interposto por um procurador federal contra decisão do STJ, que declarou o juízo de direito da 3ª Vara 
Criminal da Circunscrição Judiciária de Brasília competente para processá-lo e julgá-lo pela prática de racismo. O 
procurador foi acusado de fomentar discussões na internet contra negros, judeus e nordestinos, chegando a dizer que 
esses grupos formavam a escória da sociedade.  
 
O juízo estadual suscitou o conflito de competência, ao entender que o caso tinha de ser julgado pela Justiça Federal, já 
que o suposto crime teria sido praticado pela internet. O juízo federal, no entanto, alegou que, nos termos do inciso V do 
artigo 109 da Constituição Federal, a competência era da Justiça estadual, pois a competência da Justiça Federal se 
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firmaria em razão dos crimes previstos em tratado ou convenção internacional e não pelo modo ou meio como foram 
praticados.  
 
Vítimas individualizadas 
 
Conforme o relator no STJ, ministro Jorge Mussi, a jurisprudência tem-se consolidado no sentido de que, para a fixação da 
competência da Justiça Federal, deve estar caracterizada lesão a bens, serviços ou interesse da União, ou então que a 
conduta criminosa esteja prevista em tratado ou convenção internacional de que o Brasil seja signatário.  
 
Segundo o ministro, tratando-se de conduta dirigida a uma pessoa determinada e não à coletividade, afasta-se a 
competência da Justiça Federal. A conduta, no caso, teria individualizado claramente as vítimas.  
 
“A suposta prática delituosa não apresenta indícios de crime federal ou de internacionalidade do delito, requisitos 
fundamentais para que houvesse a fixação dessa competência”, disse ele. 
 
Processo: CC.120.559 
Leia mais... 
 
Desvio de função: servidores batem à porta do Judiciário para pedir diferenças salariais 
 
O edital de abertura do concurso público, que é considerado a “lei” do certame, descreve a habilitação exigida para o 
exercício dos cargos e as atribuições correspondentes. Contudo, nem sempre o aprovado é designado para exercer as 
atividades legalmente previstas para o cargo que assumiu. Nessas hipóteses, fica configurado o desvio de função.  
 
De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), “apenas 
em circunstâncias excepcionais previstas em lei poderá o servidor público desempenhar atividade diversa daquela 
pertinente ao seu cargo”.  
 
Conforme lição de José Maria Pinheiro Madeira, “embora a movimentação de servidor esteja inserida no âmbito do juízo 
de conveniência e oportunidade da administração pública, é certo que os direitos e deveres são aqueles inerentes ao 
cargo para o qual foi investido” (Servidor Público na Atualidade).  
 
Para o autor, é inadmissível que o servidor exerça atribuições de um cargo tendo sido nomeado para outro, mesmo 
levando-se em conta o número insuficiente de agentes públicos. Segundo ele, o servidor tem “o direito de exercer as 
funções pertinentes ao cargo que ocupa, devendo a ilegalidade ser corrigida pelo Poder Judiciário, se acionado”.  
 
Diante de tantos casos que chegam ao Poder Judiciário, em abril de 2009, o STJ editou a Súmula 378: “Reconhecido o 
desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes.” A partir de então, esse entendimento tem sido 
aplicado por diversos juízos e tribunais.  
 
Retorno 
 
Mas nem sempre as ações ajuizadas dizem respeito à questão financeira. Em agosto de 2013, a Quarta Turma julgou o 
caso de um servidor do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que desejava simplesmente exercer as atribuições 
pertinentes ao cargo para o qual foi nomeado (RMS 37.248).  
 
Ele foi aprovado para escrevente técnico judiciário em 1988, contudo, exercia a função de contador judicial – à qual foi 
designado por meio de uma portaria no mesmo ano em que tomou posse – havia mais de 20 anos.  
 
Antes de entrar na Justiça, tentou retornar ao cargo de origem pela via administrativa, sem sucesso. O mandado de 
segurança impetrado também foi denegado pelo TJSP. Aquele tribunal considerou que a designação do agente público 
para o cargo de contador judicial não foi ilegal, nem mesmo violou direito líquido e certo.  
 
Em seu entendimento, o provimento foi fundamentado pelo interesse público, já que o servidor tinha adquirido muita 
experiência no cargo, e pelo fato de não haver outra pessoa para exercer aquela função sem prejuízo da qualidade do 
serviço.  
 
Remuneração inferior 
 
No recurso para o STJ, o servidor argumentou que, além de não ter formação em contabilidade, recebia remuneração 
inferior à de contador judicial, o que, segundo ele, viola os princípios da legalidade, da moralidade e da discricionariedade.  
 
Com base no princípio da legalidade, o ministro Mauro Campbell, relator do recurso, afirmou que “o administrador deve 
agir de acordo com o que estiver expresso em lei, devendo designar cada servidor para exercer as atividades que 
correspondam àquelas legalmente previstas”.  
 
Quanto ao caso específico, ele considerou que, apesar do número insuficiente de servidores na contadoria judicial, não é 
admissível que o escrevente técnico judiciário exerça atribuições de um cargo, tendo sido nomeado para outro. Em 
decisão unânime, a Turma determinou o retorno do servidor ao cargo de origem.  
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Diploma 
 
Em outubro do mesmo ano, a Segunda Turma negou provimento ao recurso de um servidor do Paraná que pretendia 
continuar em cargo de nível superior, no qual atuava havia mais de 20 anos, apesar de ter sido aprovado em cargo de 
nível médio (RMS 43.451).  
 
Quando ingressou no serviço público, em 1987, ele afirmou que possuía diploma de nível superior e isso foi suficiente 
para que assumisse o cargo de agente profissional – que exige essa qualificação.  
 
Por meio de processo administrativo disciplinar (PAD), foi constatado que o servidor somente se formou em economia no 
ano de 2007. O PAD deu origem à decisão administrativa que, em 2011, reenquadrou-o no cargo de origem.  
 
No mandado de segurança impetrado no Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), o agente disse que a administração não 
poderia mais sindicar e rever o seu enquadramento, porque havia ocorrido a decadência.  
 
O tribunal de segunda instância discordou e afirmou que a administração pública tem o poder-dever de sanar eventual 
ilegalidade existente, “não estando o ato de revisão, neste caso, sujeito a prazo prescricional”.  
 
Reenquadramento 
 
Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Humberto Martins, “está correto o entendimento do tribunal de origem, já 
que se afigura como caracterizado o ilegal desvio de função por parte do servidor”.  
 
Ele ressaltou que a jurisprudência do STJ orienta que o desvio de função não pode outorgar o direito ao 
reenquadramento. Além disso, quanto ao processo administrativo, o ministro verificou que foi dado o direito de defesa ao 
servidor.  
 
“Não há falar em enriquecimento ilícito por parte da administração pública, porquanto nada obriga que o recorrente 
desenvolva atividades de nível superior, uma vez que o seu enquadramento correto está adstrito ao nível médio”, concluiu 
Humberto Martins.  
 
Indenização de transporte  
 
Embora o desvio de função não implique direito ao reenquadramento ou à reclassificação, quando o servidor exerce 
funções alheias ao cargo que ocupa, deve receber o pagamento das diferenças remuneratórias.  
 
Com base nesse entendimento, a Quinta Turma reconheceu que um servidor que atuava como oficial de Justiça deveria 
receber, de forma retroativa, o pagamento de indenização de transporte correspondente ao período em que esteve em 
desvio de função (RMS 27.831).  
 
O ocupante do cargo de escrevente juramentado foi inicialmente lotado na comarca de Iconha (ES). Em 2006, ele foi 
deslocado para Conceição da Barra, no mesmo estado, pois o quadro de oficiais de Justiça precisava de pessoal para dar 
cumprimento ao grande número de demandas pendentes.  
 
No exercício das atividades de oficial de Justiça, passou a receber a indenização de transporte prevista na Lei 
Complementar Estadual 46/94, já que utilizava o próprio veículo para executar os serviços externos.  
 
Contudo, em 2007, o pagamento da verba foi suspenso e, além disso, foi iniciado procedimento administrativo para 
reposição ao erário dos valores que já tinham sido pagos.  
 
Negativa ilegal 
 
O servidor apresentou pedido administrativo para receber os valores até então descontados, mas a administração negou, 
sob o fundamento de que a vantagem é devida apenas aos ocupantes do cargo de oficial de Justiça.  
 
Inconformado, ele impetrou mandado de segurança com o mesmo intuito e o caso chegou ao STJ. O escrevente afirmou 
que a negativa de pagamento da indenização de transporte foi ilegal. Sustentou que “não constitui pressuposto para a 
indenização o exercício de cargo efetivo de oficial de Justiça, mas sim o efetivo exercício das atividades inerentes ao 
cargo de oficial de Justiça”.  
 
A ministra Laurita Vaz, relatora do recurso, deu razão ao servidor quanto à pretensão de continuar recebendo a 
indenização de transporte, “enquanto perdurar o exercício das funções atinentes aos oficiais de Justiça, ainda que não 
seja titular do aludido cargo”.  
 
Imposto de Renda  
 
De acordo com o ministro Castro Meira, já aposentado, “a parcela recebida por servidor público em virtude do 
reconhecimento judicial do desvio de função ostenta nítida feição salarial, razão por que sobre ela incide o Imposto de 
Renda, por representar acréscimo patrimonial, base de incidência tributária”.  
 



A mesma posição foi adotada pela Segunda Turma, em março de 2013, no julgamento do recurso especial de um servidor 
público que buscava o afastamento da incidência do Imposto de Renda sobre valores recebidos por reconhecido desvio 
de função, entre os anos de 1987 e 1999 (REsp 1.352.250).  
 
Os ministros debateram a respeito da natureza jurídica dos valores pagos ao servidor –salarial ou indenizatória?  
 
Para o ministro Humberto Martins, relator do recurso especial, “quando há desvio de função, caso a remuneração da 
atividade exercida seja maior do que a da atividade para a qual foi contratado, pode o trabalhador requerer a equiparação 
salarial”.  
 
O relator explicou que a remuneração recebida com a equiparação tem nítida feição salarial, pois remunera o serviço que 
foi prestado em igualdade de condições, embora tenha sido o trabalhador contratado para função diversa.  
 
“Reconhecida a natureza salarial da parcela, sobre ela incide o Imposto de Renda, já que representa acréscimo 
patrimonial, hipótese de incidência tributária”, concluiu Humberto Martins, no que foi acompanhado pelos demais ministros 
da Turma.  
 
Auxiliar de enfermagem 
 
A União bem que tentou, mas não conseguiu reformar decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que 
reconheceu o desvio de função de auxiliares operacionais de serviços diversos que exerciam o cargo de auxiliar de 
enfermagem (AREsp 68.451).  
 
Para a União, tinha ocorrido a prescrição prevista nos artigos 1º e 2º do Decreto 20.910/32, os quais dispõem que as 
dívidas da União, dos estados e dos municípios prescrevem em cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se 
originaram, inclusive restituições ou diferenças.  
 
O relator do recurso, ministro Mauro Campbell Marques, concordou com o TRF1 quanto à ocorrência de desvio de função. 
Por essa razão, aplicou a Súmula 378 do STJ, que garante ao servidor o recebimento das diferenças salariais.  
 
Quanto à prescrição, o ministro se baseou no texto da Súmula 85 do STJ para afirmar que, “em se tratando de desvio de 
função e não havendo negativa do direito reclamado, o servidor não tem direito apenas às parcelas anteriores aos cinco 
anos que antecederam a propositura da ação”.  
 
Carga horária 
 
Por meio do Decreto 4.345/05, foi fixada a jornada de 40 horas semanais para os servidores civis do Paraná. Para não 
contrariar legislação que estabelece jornada de 24 horas semanais para os técnicos de radiologia, devido aos riscos que a 
atividade causa à saúde, o decreto estabeleceu que as horas restantes fossem cumpridas em atividades administrativas, 
que não causam risco à saúde.  
 
Para os ministros da Sexta Turma, essa situação não configurou desvio de função (RMS 23.475).  
 
Após o aumento da carga horária, os servidores do estado impetraram mandado de segurança perante o TJPR, mas 
tiveram a pretensão negada.  
 
No recurso para o STJ, eles defenderam que o decreto fere o direito de exercer suas funções em jornada de 24 horas 
semanais, “compatíveis, assim, com as atividades que desenvolvem”.  
 
Sustentaram que a exigência prevista no decreto – de complementação das 40 horas semanais com outras atividades – 
caracteriza desvio de função, conforme previsto na Lei 7.394/85.  
 
Oportunidade e conveniência 
 
Segundo a ministra Maria Thereza de Assis Moura, relatora do recurso, o Decreto 4.345 não extrapola os limites da lei. “A 
fixação da jornada de trabalho é tema sujeito aos critérios de oportunidade e conveniência do poder público”, disse.  
 
Ela explicou que, embora a lei federal tenha estabelecido jornada de trabalho de 24 horas para os técnicos de radiologia – 
por ser uma atividade prejudicial à saúde –, isso não significa que o servidor que exerce essa função não possa, nas 
horas restantes para complementar a carga de 40 horas semanais, desenvolver tarefas correlatas. 
Leia mais... 
 
Prazos processuais voltam a correr 
 
Com o início do semestre forense nesta segunda-feira (3), os prazos processuais – que estavam suspensos desde 20 de 
dezembro – voltam a fluir. A determinação consta da Lei Complementar 35/79 e do Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ).  
 
A reabertura dos trabalhos judiciários será marcada por uma sessão da Corte Especial do STJ às 14h de segunda. 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113075
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113074


 
Após 30 anos, condômino pode continuar usando área comum sem pagar 
 
Por maioria de votos, a Quarta Turma declarou nula a alteração de convenção condominial que instituiu cobrança de 
ocupação exclusiva de área comum a um condômino que, por mais de 30 anos, usufruiu do espaço apenas com a 
responsabilidade de sua conservação e limpeza. Para os ministros, a imposição do pagamento violou direito adquirido do 
morador.  
 
A situação aconteceu em um condomínio de São Paulo. O morador do último apartamento, residente no local desde 1975, 
sempre teve acesso exclusivo ao terraço do prédio. A convenção condominial estabelecida naquele ano garantiu a ele o 
direito real de uso sobre a área, com atribuição, em contrapartida, dos ônus decorrentes da conservação do local.  
 
Mais de 30 anos depois, por votação majoritária de dois terços dos condôminos, a assembleia modificou o direito real do 
morador para personalíssimo, fazendo com que seu direito de uso não pudesse ser transmitido, a nenhum título. Além 
disso, foi estipulada cobrança mensal de taxa de ocupação, “não inferior ao valor de uma contribuição condominial 
ordinária por unidade”.  
 
Convenção mantida  
 
Na Justiça, o morador alegou que essas alterações só seriam válidas se houvesse unanimidade na votação. Ressaltou a 
inobservância do direito adquirido, já que utiliza privativamente o terraço do edifício desde agosto de 1975, e pediu 
indenização por dano moral – além da declaração de nulidade da decisão da assembleia e do restabelecimento do direito 
real de uso sobre o terraço, de forma perpétua.  
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a sentença que negou provimento ao pedido. O quórum qualificado, 
de dois terços dos condôminos, foi considerado suficiente para a alteração, e além disso a taxa de contribuição foi 
considerada justa.  
 
Segundo o acórdão, “a alteração aprovada na assembleia não retirou o direito de uso do terraço pelos autores e, 
consoante o artigo 1.340 do Código Civil, estabeleceu que as despesas das partes comuns de uso exclusivo de um 
condômino ou de alguns deles incumbem a quem delas se serve”.  
 
No STJ, o relator, ministro Marco Buzzi, reconheceu a legitimidade do quórum da assembleia e disse que não é possível 
atribuir à área direito real, pois, “do contrário, estar-se-iam consolidando, em verdade, os direitos inerentes à propriedade 
de área comum nas mãos de um dos condôminos, o que destoa dos contornos gizados no parágrafo 2º do artigo 1.331 do 
Código Civil”.  
 
Direito adquirido 
 
Em relação à fixação de uma contribuição de ocupação, após 30 anos de exercício do direito, Buzzi destacou que o STJ 
tem reconhecido a impossibilidade de se alterar o uso exclusivo de determinada área comum, conferido a um ou alguns 
dos condôminos, em virtude da consolidação de tal situação jurídica no tempo.  
 
“Tem-se que o uso privativo de área comum por mais de 30 anos, sem a imposição de qualquer contraprestação 
destinada a remunerá-lo, consubstancia direito adquirido”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp. 1035778 
Leia mais... 
 
Candidato tem mandado de segurança negado por falta de comprovação da autoridade coatora 
 
O presidente ministro Felix Fischer, negou mandado de segurança impetrado por um candidato aprovado em concurso 
público para o cargo de escrivão da Polícia Civil do Distrito Federal. Ele buscava assegurar a expedição do seu diploma 
de tecnólogo em gestão pública, mas a ausência de comprovação da autoridade coatora comprometeu a legitimidade 
passiva da ação.  
 
O candidato alegou que concluiu o curso de gestão pública da Faculdade de Tecnologia Equipe Darwin (Faceted), em 2 
de julho de 2010. Após isso, foi aprovado no concurso da Polícia Civil do DF, o que gerou a urgência para apresentação 
do respectivo diploma, requerido em 4 de dezembro de 2013.  
 
A informação obtida na secretaria do curso, entretanto, foi de que o diploma ainda estava em processo de reconhecimento 
e que dependia do aval do Ministério da Educação e da Universidade de Brasília.  
 
Pedido incabível 
 
O candidato sustentou que, como já se passaram três anos e quatro meses da data de conclusão do curso, não poderia 
“ficar jogado à sorte, aguardando a emissão do diploma”. No mandado de segurança, requereu determinação para que a 
Faceted, a Universidade de Brasília e o Ministério da Educação “tomem as providências necessárias para que se proceda 
à expedição do diploma de tecnólogo em gestão pública”.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113061
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113061
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113058


O presidente do STJ, entretanto, entendeu que não se verifica qualquer ato que possa ser atribuído ao ministro da 
Educação. “A segurança é manifestamente incabível, uma vez que o impetrante não demonstrou que a autoridade 
apontada como coatora efetivamente tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato ilegal ou abusivo que violasse 
direito líquido e certo seu, limitando-se a afirmar, de forma genérica, a demora na emissão do diploma requerido em 
dezembro de 2013”, explicou Fischer.  
 
Sem a devida comprovação de que o ministro da Educação praticou o ato coator, a competência jurisdicional do STJ foi 
afastada e o mandado de segurança negado liminarmente. 
 
Processo: MS. 20733 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
Comunicamos para divulgação que foi disponibilizado nos destaques na página inicial do Banco do Conhecimento - 
Decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro Humberto Martins, nos termos dos autos do Processo Administrativo n. 2013-
239150 - TJERJ 

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 

JULGADOS INDICADOS*  
 

0033433-73.2012.8.19.0000 – rel. Des. Maria Augusta Vaz, j. 23.09.2013 e p. 25.09.2013 
 
Representação de inconstitucionalidade. Leis do município de barra mansa. Contratação temporária de servidores. 
Critérios genéricos e abstratos. Inexistência de excepcional interesse público. Afronta aos princípios constitucionais do 
concurso público e da impessoalidade. A falta de servidores em determinados cargos, ou a necessidade de sua 
substituição, não são motivos determinantes a fundamentar a contratação temporária pela Administração. Um convênio 
celebrado pelo município apenas justifica a contratação temporária de servidores caso as atividades que vierem a ser 
exercidas em virtude da sua existência sejam de excepcional interesse público. A norma impugnada prevê a celebração 
de convênio, acordo, ajuste, e encargos temporários para atender obras e serviços de necessidade conjuntural e 
específica do município. Não há especificação das hipóteses permissivas de contratação, que são listadas de modo 
genérico e abstrato, deixando os casos possíveis muito amplos e inespecíficos. Com base na norma, já houve diversas 
contratações de médicos, professores, motoristas, técnicos de enfermagem, operadores de estacionamento rotativo, entre 
outros. Todos os cargos tem atribuições específicas correlacionadas àquelas de um quadro permanente de servidores, e 
não se configuram hipóteses de necessidade excepcional de interesse público. A própria previsibilidade da existência e 
necessidade dos cargos em questão na administração pública municipal afasta completamente o caráter de 
excepcionalidade que a lei lhes pretendeu emprestar. Não há justificativa para se beneficiarem os participantes do 
Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional do Município de Barra Mansa, em detrimento dos demais 
interessados em firmar contrato administrativo com o Poder Público. Precedentes jurisprudenciais do STF. Declaração de 
inconstitucionalidade do artigo 2º, III, IV, V, VI, VII, e §3º, da Lei 3067/99 e artigo 3º da Lei 3481/2004, do Município de 
Barra Mansa. 

Fonte: Órgão Especial - OE 
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EMBARGOS INFRINGENTES*  

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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